PROJETO DE LEI Nº 2909/2009
Altera o artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à empresa  “Bebidas Zago Indústria e Comércio Ltda.”,C.N.P.J. sob nº  23.338.718/0001-98, sediada neste Município, o imóvel situado na Rua Vespasiano,   Distrito Industrial II, nesta cidade, constituído do lote 01 da quadra B, com área em comum de 6.136,82 m² ( seis mil, cento e trinta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), medindo 30,00 + 14,50 + 39,16 metros, em linhas quebradas, para a referida rua; 82,50 metros pelo lado esquerdo; 93,00 metros pelo lado direito e 74,20 metros pelo fundo com a Rua Ouro Branco, cadastrado sob o nº 44.02.0070.000.00, procedente do registro nº 11/16.527 do Lº 2-AAAD, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Valério Nepomuceno

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 011, DE 2 DE JUNHO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “altera o artigo 1º da Lei nº 4.067, de 27 de novembro de 1995, e dá providências.”

A Lei Municipal nº 4.067, de 27 de novembro de 1995 autorizou a doação de um imóvel à empresa “Bebidas Zago indústria e Comércio Ltda.”, com área de 6.136,82m², procedente dos registros 11/16.527 e 8/1.239.
Em 22 de janeiro de 2007, após cumpridos os requisitos legais, foi lavrada a escritura pública, que levada a registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, obteve a recusa sob o fundamento de que “não dizia qual a área de cada procedência além de estar a área em comum” .

Diante disso, a empresa promoveu o levantamento da comunhão da matrícula 16.527 e verificou-se que a área doada está totalmente inserida nessa matrícula.

Por essa razão, faz-se necessário alterar o art. 1º da Lei nº 4.067/95 a fim de constar a área é procedente apenas do registro nº 11/16.527 do Livro 2-AAAD no CRI local e que a mesma encontra-se em comum.

Oportuno atualizar a nomenclatura, alterando de “CGC” para “CNPJ” e a inscrição na “Divisão Municipal de Estatística e Documentação” para “cadastrado sob nº....”, sendo que este refere-se ao Cadastro Imobiliário do Município de Patos de Minas.



Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Proposição de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

